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GABINETE VEREADOR SIDNEI .IARDIM

COMISSAO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORçAMENTO

PARECER PROJETO DE LEI NO 13712026

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO DIGITAL N'19839 de 16 de Abril de 2026

ENVTADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO

Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei
no 13712026, que "Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos cargos em
comissão e funções gratificadas constântes na Lei Municipal no 4.859, de
30 de abril de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder
Executivo do Município de Campo Mourão e dá outras providências."
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RELATOR: Vereador Sidnei Jardim

RELATORIO

O Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 5í, inciso Vl do Regimento Interno, indica o

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Lei, foi protocolizado em 1610412026, sob o processo no

19839/2026 e levado ao conhecimento dos Nobres Edis por meio de expediente oriundo

da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado em 22tO412O26.
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GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM

E posteriormente, foi encaminhado a Procuradoria Geral, e recebeu o

parecer no 35012026, em 2214412026.

Recebi em data de 06/05/2026, o presente expediente, para parecer do

Projeto de lei n' 13712026 .

É o relatório

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 40, inciso l, alínea "c" e "g"

itêm 2 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de'16 abril de

2026, através do Protocolo no 19839/2026, o Poder Executivo, protocolou neste Poder

Legislativo, o Projêto de Lei no 13712026 que dispõe sobre o reajuste de 4% (quatro por

cento) nos vencimentos dos cargos em comissão e funções gratificadas da estrutura

administrativa municipal, com efertos retroativos a 1o de março de 2026.

Conforme .iustificativa aprêsentada, a proposição atende ao pleito do

SINDISCAM - Sindicato dos Servidores Públicos de Campo Mouráo, tendo por objetivo

promover a recomposição remuneratória dos servidores e empregados públicos

municipais, em observância à data-base anual.

Destaca-se que o percentual proposto supera o índice inflacionário apurado

pelo IPCA (3,81%), representando reposição inflacionária com ganho real.

Sob o aspecto formal, o projeto atende às exigências legais, especialmente

no que se refere à iniciativa do Poder Executivo e ao cumprimento das disposiçóes da

Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estando devidamente

instruído com estimativa de impacto e declaração do ordenador da despesa,
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GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM

No mérito, a proposiçâo revela-sê adequada e oportuna, uma vez que visa

assegurar a recomposição do poder aquisitivo dos servidores públicos municipais, em

consonância com o pÍincípio da revisão geral anual da remuneração no serviço público,

Destaca-se que o reajuste proposto encontra respaldo em procêsso de

diálogo institucional entre a Administraçâo Pública Municipal e a entidade representativa

dos servidores, evidenciando a observância dos princípios da razoabilidade,

transparência e nêgociação coletiva.

Ademais, o percentual concedido mostra-se compâtível com a realidade

fiscal do Município, conforme estudos apresentados, náo se verificando óbices à sua

aprovação no âmbito desta Comissão.

Diante do exposto, no âmbito da Comissão Permânente de Finanças e

Orçamênto, este Relator manifesta-sê. FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do

Projeto de Lei no 13712026

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem

responsabilidades por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências

nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DO PODER LEGISLATIVo DE cAMPo MOURÃo, Estado do Paraná, em 11 de Maio

de 2026
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GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI NO 13712026

o Vereador - Membro HÉL|O HG - HÉLlo GONÇALVES se maniÍesta, aos termos do
parecer

Favorável

ConÍário

Ausente

Assinatura

O Vereador - Membro Dr. Eraldo se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura
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PAREGER DA COMISSÃO PERMANENTE
DE MERITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI N. 13712026.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.

ENVIADO À COIVIISSÃO PERMANENTE DE MERITOS TEMÁTICOS

RELATORA: VEREADORA ELVIRA LIMA.

Tramita nesta Comissão Permanente de Meritos Temáticos o Projeto Lei n.

137t2026, que: "D|SPÔE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCTMENTOS DOS CARGOS EM

coMlssÃo E FUNÇÕES GRATTFTCADAS CONSTANTES NA LEt MUN|CIPAL No 4.859,

DE 30 DE ABRIL DE 2025, QUE DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DO PODER EXECUTIVO DO MUNIC|PIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

SALA DA COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM 11, DE MAIO DE 2026.

Elvira Lima
Presidente - Relatora
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VOTO DA RELATORIA:

Conforme prevê o Artigo 43-B do Regimento lnterno desta Casa de Leis, chega

a essa Relatoria o Projeto de Lei no 13712026, que tem por objetivo dispor sobre o reajuste

dos vencimentos dos cargos em comissão e funçÕes gratificadas constantes na Lei

Municipal no 4.859, de 30 de abril de 2025, que dispôe sobre a Estrutura Organizacional do

Poder Executivo do Município de Campo Mourão, e dá outras providências.

Após análise, verificamos que o incluso projeto e legal no que se diz respeito ao

aspecto de Méritos Temáticos, estando em perfeitas condiçÕes para sua tramitação, assim

sendo, manifesto VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE MÉRITOS TEMÁTICOS DO PROJETO DE LEI N" 13712026

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

A Vereadora - Membro Eliane Regina da ilva se manifesta, aos termos do parecer

* Favorável

Contrário

Ausente
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Assinatura
----t

SALA DA COMISSÃO DE MERITOS TEMÁTICOS, DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM í1, DE MAIO DE 2026.
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O Vereador - Membro Edilson MaÉins se manifesta, aos termos do parecer:
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GABIN EÍE VEREADoR SUBTENENIE MA€EDo - PRD

ASSESSORIÂ PÂRtÁM€NTAR

eAREcER DA comtssÃo peRmaNENTE DE sAúoe, eouclÇÃo e
SEGURANÇR púeLrca.

PROJETO DE LEI N". '13712026

PROCESSO PROTOCOLO DIGITAL N'19839/2026, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

eruvtaoo À courssÃo pERMANENTE oe saúoe, eouclçÃo E SEGURANÇA púeLrcl.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n. 137t2026, que: "DISPÕE

soBRE o REAJUSTE Dos vENctMENTos Dos cARGos EM courssÃo e

ruxçoes GRAT|F|CADAS CoNSTANTES NA LEtMUNtCtpAL No 4.859, DE 30 DE

ABRIL DE 2025, QUE OISPOE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO

poDER ExEcunvo oo ruurrcípto DE cAMpo tuounÃo, e oÁ ourRas

pRovtoÊrucns."

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde a Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

Considerando a necessidade de recomposiçáo dos vencimentos dos cargos

em comissão e funções gratificadas constantes na Lei Municipal no 4.859, de 30 de abril

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do MunicÍpio

de Campo Mourão, e dá outras providências;

Considerando o índice inflacionário, a capacidade orçamentária do Município

e ainda o atendimento ao pleito do SINDISCAM chegou-se a um denominador em

comum conforme segue;

O Executivo Municipal autor do Projeto de Lei em sua justificativa trouxe que:

a
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GABIN EIE VTRTÂDOR SUBTENTNTE MÀCtDO. PRD
ASSESSORIÂ PÂRúMENTAR

"Encaminho para apreciação de yossas Senhonas o

Prqeto de Lei que "Dispõe sobre o reajuste dos

vencimentos dos cargos em comissão e funÇões

gratificadas constantes na Lei Municipal no 4.859, de

30 de abríl de 2025, que dispõe sobre a Estrutura

Organizacional do Poder Executivo do Município de

Campo Mourão, e dá outras providéncias."

Atendendo ao pleito do SINDISCAM - Sindicato dos

Serv/dores Públicos de Campo Mourão, o presente

Projeto de Lei tem por objetivo reajustar os valores da

Tabela de Vencímentos dos seryidores e empregados

públicos municipais.

Após estudos e p rojeções orçamentárias e financeiras.

verificou-se a possibilidade de o Município conceder

reajuste de 4% (quatro por cento) na Tabela de

Vencimentos dos servldores públicos municipais e

empregados públicos, a partir de 1o de março de 2026,

sendo esle percentual superior ao IPCA (ndice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), apurado

pelo IBGE em 3,81%; (três vírgula oitenta e um por

cento), referente ao período de marÇo de 2025 a

fevereiro de 2026.

A presente proposição atende à data-base de 2026 e

está em consonância com o princÍpio da revisão geral

anual da remuneração no serviço público, tendo sido

amplamente discutida entre a Administração Pública

Municipal e o Sindicato representativo dos seryrdores

públicos, mediante diálogo institucional e processo

negocial, no qual foram definidos os parâmetros para

a recomposição re mu neratória.

Ressa/fa-se, ainda, que, no exercício de 2026, além do

impacto financeiro decorrente do reajuste ora

proposto, haverá acréscimo estimado de 3% (três por

cento) na despesa com pessoal, decorrente da

concessão de vantagens funcionais à maioria dos

seruidores etetivos ê esÍáye,S da Administração Direta

e lndireta, consisÍenÍes emi
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(i) 1?6 (um por cento) a título de adicional por tempo

de seruiço (anuênio), nos termos do aftigo 81 da Lei

no 1.085/1997:

(ii) 2%;o (dois por cento) a título de avançolpromoção

horizontal por merecimento, mediante avaliação de

desempenho, nos termos das Leis Municipais no

4.3562022 e no 4.993/2026.

Para tanto, segue em anexo estimativa do impacto

orçamentário-financeiro e declaraÇão do ordenador da

despesa, em atendimento ao disposto nos inclsos / e //

do aftigo 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de

maio de 2000.

Desta forma, considerando a expectativa de se receber

o benefícío a paftir de 1o de março de 2026, bem como

o prazo para fechamento da data base deste exercicio,

venho mui respeitosamente submeter o presente

Poeto de Lel a esse Poder Legislativo e solicitar sua

tramitação e aprovação em regime de urgência, de

acordo com o aftigo 32 da Lei Orgânica do Municlpio."

Portanto, concluísse que o presente projeto de lei é necessário para atender

a legislação orçamentária cumprindo os requisitos legais para a adequação dos

vencimentos dos servidores municipais quanto a sua data-base, sem comprometer o

orçamento do município agindo assim com prudência quanto a responsabilidade fiscal.

Sendo assim, considerando os pareceres favoráveis da Procuradoria Geral da

Câmara e da Comissáo Pêrmanente Legislação e Redação, no que compete a esta

Comissâo Permanente de Saúde, Educação e Segurança Pública, manifesto VOTO

FAVORÁVEL à tramitaçáo do PL 137 t2026.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E

SEGURANÇA PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO

do Paraná, em 11 de maio de 2026.

TE MACEDO

o
SUB

dor Relator
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voTos Dos MEMBROS DA COMTSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA

(PR No 137/2026)

O Vereador-Presidente ProÍessor Geraldo se manifesta, aos têrmos do Parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

O Vereador-Membro Márcio Moraes se ma os te do parecer:a

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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